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Congonhas,20 de setembro de 2012.

A
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

de t2- r() lico

PARECER:

Trata-se de projeto de decreto legislativo visando nominar próprio público.

A Lei orgânica em seu art. 70, inciso xxrx, dá competência privativa à câmara Municipar paranominar e alterar os nomes de próprios munieipais, vias e lograjou.os públicos.

Quanto à iniciativa do projeto, não há nenhuma iregaridade, bem como não existe vício decompetência.

Este é o meu parecer, smj.

ADRIANO MELILLO
Procurador do Legislâtivo

E Comissào de Legislaçào Jusriça e Redaçào Final
L-J Comissâo de Obras e Serviços públicos
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Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

Ref.: Proieto de Decreto Legislativo n" 029t2012 que denomina via púbtica' Rua Manoel

Pereira F'ilho.

Trata-se de projeto de decreto legislativo que denomina via pública'

oprojetofoipropostoporVereadorqueécompetenteparataleestádevidamente
motivado, não apresentando vício de iniciativa'

O projeto é legal e constitucional.

Somos Pela aProvação da matéria.
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Municipal de Congonhas

Câmara Municipal de Congonhas.24 de setembro de 2012

Comissão de Obras e Serviços Públicos.

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo n" 029120'i2 que denomina via pública' Rua Manoel

Pereira I'ilho.

Trata-se de projeto de decreto legislativo que denomina via pública'

No âmbito desta comissão não vislumbramos óbice para tramitação e aprovação da

matéria.

Somos pela aprovação da materia
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Câmala Municipal de Congonhas. ./Í de outubro de 2012.
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A
Mesa Diretora

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo 02912012 - denomina via pÍrblica - Rua Manoel Pereira
Filho.

O Projeto de Decreto Legislativo 02912012 de autoria da lV{esa Diretora. após
ter sido aprovado conclusivamente pelo Plenário, retorna à Mesa Diretora para elaboração da
ledação final.

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com a
tecnica legislativa, confome determina o Regimer.rto Interno desta Casa.
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Câmara Municipal de Congonhas
Casa do Legislativo Vereador Enio da Gama

q
DECIIEI'O LEGI Sl..{Tl vO \"' 882/20 12.

DENOMINA VIA PUI]LICA.

A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas, no uso dc su:rs atribuições
legais, decreta:

Art. l" Fica denominada "RUA MANOEL PEREIRA FILHO". a rua clue làz
confluência com a Rua José Evaristo de Castro. na localidade do Peclueri em Cougonhas.

Art.2" Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação

Câmara Municipal de Congonhas, 08 de novenbro de 2012.
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SECRETARIA DO LEGISLATIVO,

Refere-se ao Projeto de Decreto Legislativo
no 02912012, aprovado e convertido no
Decreto Legislativo no BB2, contendo 09
páginas.

Ao arquivo.

Congonhas, 2911112012
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